
CÂMARA MUNIGIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANÁ

Sirvo-me do presente para tecer comentários acerca

do Profeto de Lei n' 1712017, de autoria dos Vereadores Kikão. Chicão, Gusto Juninho e

Sandro Dias

Cuida de um Projeto de Lei que cria o Centro de

Apoio à Mulher, à Criança e ao Idoso Vitima de Violência Doméstica Luz Eterna.

O artigo 2o do Projeto determina o atendimento

especializado às vítimas, acolhendo-as, com o amparo necessário para a solução do

problema. Eis o entrave! A solução do problema relacionado à violência doméstica é

muito abrangente, nào residindo apenas no prirneiro atendinlento à vítima.

Dividamos o projeto em três partes distintas.

Quanto a mulher r'ítima de violência don.réstica. de

antemão. entendo que a preocupação é louvável. Que o município deve estruturar e

manter um centro de acolhida e apoio às mulheres vitimadas pelas relações familiares.

prestando os serviços básicos de assistência psicológica, financeira, proporcionando

abrigo e os encaminhamentos jurídicos que se Íizerem necessários.

Veritlco que tal programa demanda verbas e aí

poderemos encontrar os entraves legais para sua implantação, pois o pro.ieto, se não

encampado pelo Poder Executivo. será integralmente vetado sob os argunentos que ao

final expoúo.

Pois bern. o governo federal, através do de

DECRETO N" 8.086, DE 30 DE AGOSTO DE 2013. instituiu o Programa Mulher: Viver

sem Violência. objetivando. "integrar e anrpliar os serviços públicos existentes voltados
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às mulheres em situação de violência. mediante a articulação dos atendimentos

especializados no âmbito da saúde. dajustiça. da rede sócioassistencial e da promoção da

autonomia financeira." Integrando a "Política Nacional de Enfrentamento à Violência

contra as Mulheres e as ações de implementação do Pacto Nacional pelo Enfrentamento

à Violência contra as Mulheres." Sob a coordenaçào da Secretaria de Políticas para as

Mulheres da Presidência da RepÍrblica.

Estabeleceu ainda que a inlegração dos serviços de

que trata o prograna, deverá ser acompanhada da qualiticação e da humanização do

atendimento às mulheres em situação de violência. com as seguintes diretrizes:

Art. 2e Sàct direÍrizes do Programa Mulher; Viver sem Violência;
I - integraç'ão dos serfiços oferecidos às mtlheres ent siluuçdo tle
violência:
II - transyersalidade de gênero nus políticas ptiblicas:
III - corresponsabilidade entre os entes .federados;
IV -.fomento à uutonomia das mulheres e à garctnÍia do iguoldode
de direilos entre mulheres e homens:
Y - dtendimenio humunizado e integral à mulher em situução de
violência, observodo o respeito aos princípios do tlignidade tla
pessoa humana, do nào discriminaÇão e do não retiÍimi:ação.
VI - disponibili:oÇão de transporte à mulher em situução de
violência para o acesso aos serviços, quondo nãct inlegrudos, da
rede espec ializada de aterulimento :
Vll - garantia e promoção de direilos das mulheres em situaçtio
de violência, em especial do ucesso à justiça.
Vlll - os eixos eslruturontes do Pacto Nacional peLo
Enfi'entuntcnÍo à I'iol0nciu L.ontru os Mulhere.s,. e

IX - a: diretrizes du Políticu Nucional de Enli.entamento à
Violêncicr contr0 0s lllulheres.

O programa estabelece em seu artigo terceiro as açôes

para desenvolver o programa:

I - implenrcntação da.s ('asu.s da \ltiher [Jrusilcira, que L.onsistenl
em e.;pctço.s pLiblicos onde se contenÍrertio os principais serviç.

N,

'\N

especializodcts e multitlisc iltlirures de aÍendimento às mulhe
ent situaçcio de tiolê nc itr;
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II - ampliação da C'entral de Atendimento à Mulher - Ligue 180;
III - organizoção, integroÇão c humanizaçcio do otendimenlo às
vitimos de yiolência serual:
lV - umpliação dos Centros de Atendimento às Mulheres nas
Regiões de Fronteiru.s Secu.s. clue consistent em sertiç.o.s
e.specializados de oÍendimento às mulhere.s nos cosos de
violência cle gênero. incluído.ç o tráfico de ntulhere-s e us
situações de t,ulnerab ilidades provenientes do .fànômeno
migt'utório: e

V - promoção de campanhas continuada.s de conscientização do
enírentamento à yiolência contro a nlulher.
tl l! Mediante arliculaÇão com órgcios e entidodes ptihlicas da
União. dos Estatlos. do Distrito Federal e dos À4unicípios e t,ont
entidudes tlo terteiro setor. u.\ Ccrsus du ,lÍulher Bra.sileira e os
()enlros de -Atentlintento à.s Mulheres nas Regiões de Frontcirus
Secas poderão contar com:
I - serviços de atendimento psicossocial,'
II - olojamento de passogem;
lll - orientação e direcionomento para programas de ouxílio e
promoçcio tla autonomia econômica, de geração de trabalho,
emprcgo e renda,
IV - integração com os serviços du rede de satiLle e
.çocioussistenciaI: e

11 - a presença de órgãos públicos voltados para as nuihere,s.
como as Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher, os
Juizados e Varas Especializados de Violência Doméstica e
Familiar contro a Mulher. es Promotorias Púbticus
Especiulizadas da \[ulher e us Defensorias Públitas
Espec ial i:u tlu.s du,\.Íu I he r.

:\ 2! As Cu:sus do Mulher Brasileirct e os ('entros dc Atendimento
its Mulheres nas' Regiões clc Fronteiras Secas podercio ser
mantidos pelos Estados, Distrito Federol e Municípios, com o
apoio dos instituições purceiros e da SecreÍaria de Políticas puru
crs Mr.rlheres da Pre.çidência da República.

Em seu arligo quarto. estabelece as competências da

Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República, sendo elas:

I - co<trdenat a implantaçdo e eÍecuÇão do Programa,.
II - coorderuru execução das uçõe"- de que trata o art. 39,.

III - construir e equipar us Coscts da Mulher Brusileira;
IV -promovera capat.itação das equipes dos ('entros de..
.4tendimento ti Mulher nas Regiões tle Fronteiru.y Secus e /cts\
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Ca.sas da Mulher Brasileiro no.t lemas referenles às reloçõe.s

sociais de gêncro:
V - promover u errticulação cont os órpidos e entidades re.feridos

nos i§ ,/!e 2etlo arl. 3!. cont o ohjetivtt de assegurco" ct

implementação e o cumprimenlo dos melos do ProqÍctma:
l/l - elaborar e divulgar os protoc'olos de atendimenlo, tts nornrus

técnicas e a putlronização de atendimento das ()asas da Mulher
Brosileira e dos ('entros de Átendimento às Mulheres nas Regiões

de Fronteira Seccrs. com upoio dos órgãos e entidodes
portir. ipLtntcs .' L t,ILthorodor(.\,'
l'll - apoiu-, técnic'u e Jinaru:e irl,tmente, os ente.s.federados nu
manutenção dcts ('asas da Mulher Brasileiru e dos Cenlros de

Atendimento às Mulheres nas Regiões de Frontciru Secas: e

VIII - promover encontros dos Centros de Atendimento às

Mulheres nas Regiões de Fronteiras Secas e das ('asos da Mulher
Brasileiro com ts ohjetivo de avulio'a implenlenloÇtio e execrtçtio
do l'rogrumu.

Parágrafo único. A Secretaria de Políticas pora as Mulheres du
Presidência da República poderá convidar put.t porÍicip.u' du
implementação do Programa outros órgãos e entitlades públicos
e privados, como o Conselho Nacional de Justiça, o Conselho
Nacíonol do Ministério Público e o Conselho llacional de

De fê nsore s P ú hl ic os-Ge rais.

A implernentação de uma casa de apoio às mulheres

vítinras de violência, deve ser realizada n.rediante plano de govemo, pois envolve uma

série de ações que vão muito além do simples atendimento emergencial da pessoa

vitimada. Tomemos como exemplo o programa da Secretaria de Politica para Mulheres

da Cidade de Toledo. no Paraná. onde estabelece uma série de serviços à disposição da

mulher. Vejamos:

SERWÇO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA E JUDICIÁRIA

Pre:;tu orienturçãtt iurídica e u.s.tistêncict -judiciúrict its ntulheres

en't cluestõe.s reltttiNos ao Direitts tle Família, ob.servados critérios

de renda.familiar, e orientaçfut nos casos de violência doméstiy*

c./ànilicu'.
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SERVIÇO DE ORTENTAÇAO E ACOMPANHAMENTO

SOCIOASSISTENCIAL

Reulizo escuttr quali/icada e promove o encaminhantento das

usuária.s cros orgãos da rede de a.ssistênciu social, da saúde ou de

olendimento à violência contro o ntulher, enlre oulros.

PROGRAMAS, PROJETOS, AÇOES E ATIVIDADES

PROGRAMA MULHER EM SEGURANÇA

Articuln us ações de enfrentamenlo à violência conlra as

mulheres. lncltri. entre outras inicicrtivcrs ;

ll Actcstio tlo MunicQtio (26/07/20t3) cto Pacto Nacional pelo

Enfrenltntenlo à Violência contra as Mulheres; e execução de

ações regionuis em cumprintenlo ct tontlição de Toledtt

co nto nr unicípio-polo.

Q Construção e ucluisiçc-to de equipurnentos Pttt'LI Lt cosa-abrigo

para mulheres ent sittnção de violência.

ll Participaçtio no Gabinete de Gestão Integratla em Segurança

Públ ica M unic ipal (GG I- M).

ll Realização da campanha 16 Dius tle Ativismo pelo Fim da

Violêncio contra as Mulheres e adesão à campanha QUEM

AMA ABRAÇA - Fazenclo Escolu (SPMiPR e REDEH).

ENCONTRO MUNICIPAL DAS MULHERES

TRABALHADORAS RURAIS

Rurliztttlo. utludlnrcnte. no ntês de seÍentbro. Trolu-se cle espaço

de vtlori:uçtio. intcgração culturol. csportivt e contuniltirio clas

mulheres dcrs comunidades dos tlittrilos, vilas rurais e

locttlitlodes do inÍerior dct município.

G ESTANTES : CON H ECENDO D I RE I TOS

Obictit'u t cpttssur itt/brmaç'ões pds nttlhere.s g

dire ito.; rtlutit'o.\ u nkiernidatLle.

M U LH ER ES : CONH ECENDO DIREITOS

esÍ0ntes.tob
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Voltado às/os usuárias/os dos diversos serviços da rede de

políticas públicas sociais, entidades, instiÍuiÇões e associações de

tnoradLtres dtt titl,uk L'do intr'rittr.

MARÇO: MÊS DA MULHER

Realizaçdo de eventos com lem(iticos diversos, na cidade e ncs

interior, ampliando a visibilidade das comemorações do Dia

Internacional da Mulher (8 de março).

FALA MULHER

Espuço dc tliálogo, rc.flextio c de relatos de experiências

vivenciadas por mulheres de divcrsos campos de alividades com

o objetivo de .fomentar a participctÇão e o empctderamento dos

mulheres. lncluído na programaçcio anual do Mês du Mulher.

CASAM ENTO COL ETIVO U VI L

Concretiza a especial proteçdo constitucionol do E.staelo à

.família, oferecendo meios para u .formalização da união de até

100 casais, observado critério de renda familiar, entre ouÍros. É

realizado em duas elapas ao ono (maio e novembro).

BIBLIOTECA DE GÊNERO

lnstalada junto à Bihlioteca Pública Municipal. no Centro

Cultural Oscar Silva, oférece títulos variados sobre a tentática de

gAnero. Ás obras esião disponíwis para consulÍa e empréstinto.

MEMORIA E HISTÓRIA DO MOVIMENTO DE

MULHERES DE TOLEDO

Exposição ltinerantc de.fotogra/iu.s e docuntenlos.

ATIVIDADES/PROGRAMAS EM PARCERIA COM

OUTKAS SECRETAR|AS E ENTIDADES

OUTUBRO ROSA

Divulguç'tio de inJormuções e reulização de qtit,idades voltadas

conscientizttçcict e ao tontbote uo cíincer tle nunu

SAUDE NA ESCOLA
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Rtuli-ttLht cnt ltLttt'ttitt t't)t|1 (t.\ \t'(t(lLtriu: tlu .\utifu t' tltt

Etlttttr,,tàt Íenl L'ont!) ohf,:lit'o t'ttntt ihttit l)tt u Lt fo1'ntLtç'ào itttt,,qrul

cla c'riuttçtt.: t' udolc.'t't'ntt.; ittvcti&t.: nct.\ c.\L'olu.\ nttotitilt,-ti.t ''
e .s l«duuis tlo municípitt lL''lltlcrlo.

O proieto sob análisc. na Íirrma dc seu arligo 2o

determina a soluçâo do problcnra. Ou su'ja. nào restriuge o atendinrento da nrulher à

situação imediata, exige a ação Íiltura cm continuidade ao atcndimonto. o que vcrr r'm

consonância coÍt ai\ mens /egls do PROCIIAMA MIILHER.

A criação dc url cenlro conlbrnie prctendido é de

suma inrportância. polem. vislunrbro a possibilidadc dc vcto por parte do cxecLrtir o clue

querendo. enrergará a inr,asão de cornpetências na propositula cla [.ei. pois é eridente

aumento nas despesas clo executivo. o quc scria vedado pela lcgislação. Sc vctar o proieto.

estará anrparado pcla jurisprLrdência acerca do tcnra.

Quanto a inrplantaçào do Centro de Apoio à criança

vítima de violência doméstica. De igual forma que o centro de apoio à mulher vítima de

violência doméstica, entendo que o tema é relevante e de interesse social. Mas, não posso

deixar de analisa-lo sob a luz da legalidade e constitucionalidade. Vejarnos.

Os direitos das crianças e adolescentes devem estar

protegidos pelo Estado. Um dos meios é atraves do conselho tutelar. que e o Orgâo

responsável por zelar pelas crianças e adolescentes que tenham seus direitos violados.

Atribuiçôes estas estabelecidas no artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente. -Úz

verbis:

Árt. 136. Stio atrihuições do Conselho '[uÍelar:
I - atentler as crianças e adolescentes nas hipóÍese.s previslas nos
orts. 98 e 105. ultlicando us medidas previ.stas no art. l0lrbs
rul: I
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ll - atender e aconselhar os pais ou responsável, uplicando as

ntedidas pretisla.ç no art. I29, I a Vll:
lll -;tromovr u execução de suus decisões, podendo pdra lonÍo:
u) requisilar scrriços públic'os nus áreos de saúde. educuçtio.
sen,iÇo sociul. preridência. trahalho e seguronçu:
h1 representar .junto à autoridade judiciúrio nos cascts de

de s c ump r ime n t o i nj us t ifi c ado de s uas de I i be r aç õ e s.

IV - encaminhctr ao Ministérict Público notícia de fato que
consÍituo infração udntinisÍraliva ou penal conlt'o os direitos da
crianço otr ttdoIescenle,'
Í'- encuminhar à outoritludc .iudiciúria o.t cctsos de swr
compelêncicr;
Vl - providenciar a medida estabelecido pela autoridade

judiciária, dentre as pret)isÍas no ort. l0l, de la Vl. pura o
adolescente autor de úÍo it1íracional;
VII - expedir noti/icações:
l,'lll - requisitar cartidões de nascimento e de óbito de criança ou
trck t I c : ct n t L' Ll tkmd( t n( c( ssút' i r) ;

lX - assessorur o Poder Exccutiro local nu elethoraçào du
proposlo orçamcnlária paru planos e prograntas de utendimenlo
dos direítos da criunça e do ad<tlescente;
X - represenlctr, em nome da pessoa e da -/àmília. contrú u
t,íolaÇão dos direitcts previslos no art. 220, ',\ 3", inci.vo ll, du
(' on s I ilttíÇ[io l; a Ie ral,'
.Yl - representut'uo MinisÍério l>úhlico pura e./bito dos uç'õc.s tlc
pcrda ou sttspattstio do lxxlcr .limiliar. u1x't.: esgotodas us
possibilidade.s tle nlonutenÇão clu criançu ou clo utlole.scente jtutt,t
à .famíliu natural llt tlu
Itisênciu
Xll - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos
pr<tfissionais. ações de ditulgução e treinomenÍo poro o
reconhecintenlo de sinÍonuts de n?aus-lrctto.t em crianças e

cla Lei n" I2.010 dc 20U9

utlo I e.;cen t e.ç. ( I t tc' I r r í do ttlt l.t'i n" 13.() t(. da l01l
Paragralit tinit'o. Se. no exercít'io tle suus alribuições, o Conselho
TuteLar enÍendcr necessário o ulàstomento do t'onvívio Jiuniliur,
c o municarri i nc on t i ne nli o Jtt t o cto lt[i ni sté r io P úbl ico, pre sÍ antlo-
lha inforntaç'ões sobre os ntotit,os de tol entendimento e u.\

protidênciu-s totnadus pcu'u u orienÍuÇtio. o apoio e u prontoção
soc'iul do./àntílitt. llncluílopelu I-ci n" l2.L)10. da 2009) L'is(ttti,t

O Consell.ro 'I'Lrtelar é um órgão do município.

vinculado à Prefeitura e autônomo enr suas decisões. E tambenr um órgào nào- .

j r-rrisdicacional. ou seja. e uma enticladc pirblica. com firnçôes j urídico-aclnr inistratir,as
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que não integra o Poder Judiciário. O artigo 132 do ECA determina em cada n.runicípio

deve haver, no mínimo. um Conselho Tutelar composto por cinco membros. escolhidos

pela comunidade por eleição direta para mandato de quatro anos, petmitida uma

recondução.

situação

detennin

Grosso modo. em se constatando maus tratos ou

de risco. a criança ou adolescente é retirado do convivio familiar. psl

udicial e encaminhado a abrigos

No municipio de Campo Magro. não há abrigo

municipal, as crianças que necessitam ser acolhidas são encaminhadas para a Fundação

Volvo, ONG que se mantém por si mesma. Ou seja, o município não mantém naquela

ONG sua estrutura adminislratii a.

Os adolescentes (naiores de 12 anos) não são

acolhidos nesta cidade e sim em outras instituições fora do niunicípio e o acolhimento se

dá através de termo de cooperação firmado por convênios entre a Preleitura e tais

instituições.

llá que se ressaltar que não há um prazo pré-definido

para se manter unra criança ou adolescente acolhidos. Ou se.ia. pode o menor penllanecer

na instituição por anos, o que demanda uma estrutura cot.npleta de atendimento.

(alimentação, estudo, apoio psicológico, apoio à família, etc) o que se traduz em custos.

Quar.rto ao acoll.rimento de pessoas idosas. segundo

informaÇões obtidas r.ro departamento de Ação Social do nrtrnicípio. de igual forma que

as crianças e adolesceutes. em se lendo denranda por acolhiniento' deverá ser teito

mediante convênio com instituições de fora do ntunicipio. eis que aqui não há um local

para abrigar tais pessoas. Ressalto que ao contrário das crianças e adolescentes. o idoso

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - 83535-000 - Fone: (41) 3677-1253
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Verifico que para implantação do Centro de Apoio,

relerido no projeto em comento demanda. ao meu ver. um montante elevado de numerário

e este não foi aquilatado, a origem das verbas não foi esclarecida, bem como inexiste

estudo de impacto financeiro nos exercícios Íinanceiros futuros. Assim, entendo que, se

aprovado, o projeto deverá encontrar os entraves legais, quando for encaminhado a

sanção, pois se a ideia não for encampada pelo Poder Executivo. poderá ser integralmente

vetado.

Existc no âr.r.rbito do mandato. ulna cnorme vontade

de se propor n-redidas que venharr ao encontro dos anseios da comuniclade. rrras. nem

todos os pro.jctos são viár,cis .iustanrcnlc poI interlerir na eslera de con.rpetências

estabelecidas pela Constituição Federal.

Legalmente, não se pode criar despesas ao executivo

sem que se demonstre a fonte de receita e o impacto orçamentário aos exercícios

linanceiros futuros, verilique-se a jurisprudôncia acerca do tema:
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TJ-MS - Ação Diretu de Inconstitncion khde ADI 14695 MS
2004.014695-1 (U-MS) Dato de publicação: 29/09/2005

EMCNIA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITLICIONALIDÁDE .

LEt MUNTCIPAL N. 1.16t /2001 QUE OBRIGA O PODER
EXECUTIVO A FORNECER GRATL'ITÁJI4ENTE LAC'INÁ DÁ

]IARCA PRLrE,\!ÁR ,1 T'ODAS ,4S C?1I,\'Ç,1.S QUE .\"iO
ULTKASSENÍ OS 7 (SETE) ÁNoS DE IDÁDE LEGISLAÇAO

QUE CRIA DESPESAS AO PODEREXECUTIVO
NICIATII/A DA LEI EFETUADA PELO PODER LEGlSLATlVO

- TiCN DE INCON"STITUCION"ALIDADE FORMAL - LEI DE
INICIATIT/A PRIT/ATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO .

rk)LÁÇÃo Áo PRli\-(:ÍPIO D) SEP.|R/tç"iO DOS PODERES
- ARGUIÇÃO PROCEDENTE. Denrre cLs leis qtte sãtt tle

inici trt iva erclus it'tr do prefe itct munic iltctl ressahe m-se oc1 ue las

qtre crient ou aumentem despesus. A Lei l,Iunicipctl de iniciutit,tr ',
du Ctimuro Municípctl que obriga o .fbrnecintenlo grotuiÍo do \4' w



lucino nklrco Preventtr u todas as criunças elue não ultrapassem

os 1 (satc) ano.: Lle iduda. pttr triur despesos. padece de vício de

inconst itucionalit)atle por t,iolctr o princípio da separaçcio dos

poderes.

Entendo que este Projeto caberia ao chele do Poder

Executivo, pois quando de sua elaboração. deveria ter em mãos a estimativa de gastos ao

longo do tempo. sob pena de iniciar o empreenditnento para abandoná-lo logo após.

gerando expectativa na população para fiustrá-la em seguida.

Longe da discussâo acerca da utilidade, da urgência'

da necessidade etc. do Centro de Apoio à Mulher. Crianças e Idosos Vítimas de Violência

Donréstica. me atenho ao aspccto.juríd ico da ntatéria e entendo pela incor.rstilr.rcional idade

do projeto, por contrapor a Constituição Federal, no tocante a separação dos poderes e as

competências originarias.

E o parecer

C anrpo \,Íagro. 09 de nor embro de l0I 7

ROBERTO DE PATJLA

PI{OCU ILADOIi matricula I 08

Assinam como anuentes os advogados:

AI

BRUGNOLO NIAZAROITO

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro ' 83535-000 ' Fone: (41) 3677'1253
Campo Magro - PR - e-mail: contato@camaradecampomagro.pr.gov.br

C

AND

CÂMARA MUNTCIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ
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